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O VEREADOR QUE ASSINA DIGITALMENTE, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
REGIMENTAIS, FAZ AO EXMO PREFEITO MUNICIPAL, A SEGUINTE SUGESTÃO 
EM FORMA DE: 

 
 

Requerimento nº 114 /2025 

 

 
Vereador Gilmar, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 
respeitosamente à presença desta Casa Legislativa requerer que seja encaminhada ao 
Poder Executivo Municipal a solicitação para a implementação do reajuste da bolsa 

auxílio dos estagiários que atuam no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 
Justificativa: 

 
Considerando a imprescindível contribuição dos estagiários no suporte às atividades 
administrativas e operacionais da municipalidade, reconhece-se que esses jovens 
desempenham papel fundamental para o bom funcionamento dos serviços públicos, 
colaborando diretamente com a eficiência e agilidade da gestão municipal. 
Ademais, a bolsa auxílio representa um importante apoio financeiro para a manutenção 
da formação acadêmica dos estagiários, possibilitando que continuem seus estudos 
com maior tranquilidade e motivação. 
Diante do atual cenário econômico, marcado por índices inflacionários que afetam 
diretamente o poder de compra da população, torna-se imprescindível a atualização do 
valor atualmente pago, para garantir condições financeiras adequadas e justas aos 
estudantes que prestam relevantes serviços ao Poder Executivo Municipal. 
Por essa razão, é necessário que seja dada atenção urgente à implementação do 
reajuste da bolsa auxílio, assegurando a valorização desses profissionais em formação 
e promovendo a continuidade da qualidade no atendimento público. 
Agradecemos pela atenção e contamos com a colaboração da Secretaria para a pronta 
solução deste importante tema. 
 
 

Piraquara,28 de maio de 2025 
 

 
Atenciosamente, 
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